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Postalis vai pagar 13° integral aos aposentados em dezembro de 2023

Instituto tem prazo de 90 dias para avaliação específica e aplicará alterações no plano
em 2024

Em atendimento à recente aprovação do novo regulamento do Plano de Benefício Definido (PBD), o
Postalis está tomando as primeiras medidas para o equacionamento que irá devolver o equilíbrio
financeiro ao plano. De acordo com a Portaria Previc nº 1.034, de 22 de novembro de 2023, que
aprovou a nova regulamentação do PBD, e seguindo o Art. 361, II, da Resolução Previc nº 23/2023,
o Instituto está em processo de realizar uma avaliação atuarial de propósito específico. Esta
avaliação, que inclui o plano de custeio com as novas alíquotas e contempla o equacionamento do
déficit de 2020, deve ser concluída e enviada dentro de um prazo de 90 dias a contar da publicação
do novo regulamento do PBD.

Diante dos procedimentos técnicos em andamento, a aplicação imediata do desconto de 75% sobre
o abono anual dos assistidos e sobre a 13ª contribuição dos participantes ativos se torna inviável.
Por essa razão, eles serão pagos em dezembro e as alterações serão aplicadas em 2024.

Esta decisão foi tomada conjuntamente pela Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo do
Postalis, além do presidente do patrocinador Correios. “O objetivo é garantir o pagamento do abono
e do 13º de 2023, sempre em conformidade com as normativas legais vigentes”, destaca o
presidente do Postalis, Camilo Fernandes dos Santos. O novo plano de custeio está previsto para ter
vigência a partir de janeiro de 2024 e todas as informações relevantes serão amplamente
divulgadas pelo Postalis em nossos canais de comunicação oficiais. “Reafirmamos nosso
compromisso com a transparência e o bem-estar de nossos participantes e assistidos”, completa
Camilo.

Fonte: Postalis, em 01.12.2023.
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